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PROCESSO LI CIA LICA N" I 0. 1 0.01/2023.08

OBJETO: cONrnArAÇÃO DE PES soa ¡unÍoICA IARA EXECUTAR PAVIMENTAçÃo nvt
PISO INTERTRAVADOS EM DIVERSAS RUAS DA sEDE Do MUNICÍpto De aivl
RtrCORRENTE: TFIM CONSTRUÇÃO e UaNUrgNÇÃO LTDA;
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Trata-se de Recurso Aclministrativo interposto^pela (s

ONCORRENCIA
) empresa (s) THM CONSTRUÇAO E

MANUTENçÃO lfOa, nos autos cla C prjeltÇa N" lo.lo,o1 12023.08, cujo

objero é "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR PAVIMENTAÇÃO EM

PISO INTERTRAVAD AS rìuAS DA sEDE Do MUNICÍpto og AMoNTADA."
Ern sede cle f'orarn preenchiclos os pressupostos de achni SS ibilidacle,

legitirnidacle e tempestividacle, conforme comprovam os clocutnentos acostados ao Processo

Licitação.

Da Análise tlo Recurso da empresa THM CONSTRUÇÃO A MANUTENÇÃO LTDA

Inicialmelte, cumpre mencionar que os atos praticados pelos membros cla Comissão

pennanente de Licitação - CpL devem guardar a estrita consonância com o princípio da vinculação ao

edital de licitação, confonne dispõe o art. 3o, cla Lei 8.66611993.

O princípio cla vinculaçáo ao instrumento convocatório é corolário clo princípio da legalidacle e

da objetividade das detenlinaçbes habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a observância

clas iormas estabelecidas no Eclital cle fonna objetiva, rnas sempre velando pelo princípio da

cornpetitividade. Nesse sentido é o que dispõe o TCU e do STJ:
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No caso em exame, destacar que a cláusula 4.2,2.1 clo edital requer, para

apresentação cle atestaclo de capacidade técnica que contenha todos os

serviços de maior relevância itos no corpo da cláusula 4.2.2.I, de modo que a de

atestados que

comprovagão
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Não pairam dúvidas de þue compete a Administração fixar os serviços de maior relevância que

serão exigidos no certanre, de modo que a comprovação da capacidacle técnica está condicionacla ao

cumprimento de todos os itens de maior relevância definidos no edital. Esse é o teor do art, 30, da Lei

8.6661t.993

Art.3
(...)

A documentação relativa à qualihcação técnica limitar-se-á a:

de aptidão para desempenho de ativiclade pertinente e compatível
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das

es e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a

do objeto da licitação, bem como da qualificação cle cada utn dos

lnem da equipe técnica que se responsabilizarâ pelos trabalhos;

(.,.)

s1n
das

comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso

pertinente s a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas

profissionais competsntes, limitadas as exigências a

técnico- profïssional: comprovação do licitante de possuir em seu

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de

de responsabilidade técnica por execução de obra ou set'viço de

semelhantes, limitadas estas exclt¡sivamente às parcelas de maior

relevâ e valor signifrcativo do objeto da licitação, vedadas as exigências cle

mínimas ou prazos máximos
(...)

$2n parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo'

¡nen nadas no parágrafo anterior, serão definidas no instru¡nento

conv tório.

Compulsando a de habilitação da empresa recorrente, verificotl-se qlle a

referida empresa não logrou em comprovar a capacidade técnico-operacional exigido no item

4.2,2.I, LOTES I e II, A, mprindo a cláusula 4.2.2.I na parte
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em

decisão da Comissão de

final, restanclo assim acertacla a
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Da Conclusão Final

Ante o exposto,
PROVIMENTO, mantendo-se urne os atos praticados pela

$ovgnþ¡û MuñlclËÀL

do presente recurso adrninistrativo, para, uo mérito, NEGAR

sessão já designada cle abertura propostas.

Amontada/CE, l8 de j de2024,

Comissão de Licitação,
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